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________________________
Livia Pires Martins Kaique
Presidente da Comissão Especial de Avaliação e 
Julgamento do Processo Seletivo

               ________________________
                    Eduarda Rosa Oliveira Mariano
Membro

________________________
Sueli Rosa Gardino Pereira
Membro

Protocolo 1762308

Portaria

PORTARIA CIM GUANDU Nº 028/2026

APROVA ESCALA DE FÉRIAS DOS EMPREGADOS 
PÚBLICOS DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
MULTIFINALITÁRIO GUANDU (CIM GUANDU) 
PARA O EXERCÍCIO DE 2026 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Presidente do CIM Guandu, no uso de suas 
atribuições, com poderes que lhe conferem a Cláusula 
Décima Segunda, § 2º, Inciso XII do Contrato de 
Consórcio Público.

RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar Escala de Férias dos empregados 
públicos do CIM Guandu para o exercício de 2026, 
conforme abaixo relacionado.

MAIO 2026

EMPREGADO PÚBLICO PERÍODO 
AQUISITIVO

PERÍODO A SER 
GOZADO

Isabel Silva Machado 05/05/2025 a 
04/05/2026

05/05 a 03/06/2026

Marlon Alves Peçanha 
da Silva

05/05/2025 a 
04/05/2026

05/05 a 03/06/2026

JULHO 2026

EMPREGADO PÚBLICO PERÍODO 
AQUISITIVO

PERÍODO A SER 
GOZADO

Eduarda Rosa Oliveira 
Mariano

05/05/2025 a 
04/05/2026

01 a 30/07/2026

Livia Pires Martins 
Kaique

18/05/2025 a 
17/05/2026

01 a 30/07/2026

AGOSTO 2026

EMPREGADO 
PÚBLICO

PERÍODO 
AQUISITIVO

PERÍODO A SER 
GOZADO

Gabriela Leite Morais 04/08/2025 a 
03/08/2026

04/08 a 02/09/2026

Valéria Hollunder 
Klippel

04/08/2025 a 
03/08/2026

04/08 a 02/09/2026

Débora Cristina Silva 
Pereira 

16/08/2025 a 
15/08/2026

17/08 a 15/09/2026

SETEMBRO 2026

EMPREGADO 
PÚBLICO

PERÍODO 
AQUISITIVO

PERÍODO A SER 
GOZADO

Sueli Rosa Gardino 
Pereira

04/09/2025 a 
03/09/2026

08/09 a 07/10/2026

NOVEMBRO 2026

EMPREGADO 
PÚBLICO

PERÍODO 
AQUISITIVO

PERÍODO A SER 
GOZADO

Vítor de Souza Abreu 03/11/2025 a 
02/11/2026

03/11 a 02/12/2026

Art. 2º - Os períodos acima poderão sofrer alterações 
de acordo com a necessidade, oportunidade e 
conveniência do CIM Guandu.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Afonso Cláudio/ES, 06 de abril de 2026.

_________________________
LASTÊNIO LUIZ CARDOSO                               Presidente 
do CIM GUANDU

________________________
ANA PAULA ALVES BISSOLI                               Secretária 
Executiva do CIM GUANDU

Protocolo 1762089

Deliberação

Portaria

ATO NORMATIVO Nº 001/2026

Altera o Ato Normativo nº 006/2024 e dá outras 
providências.

CONSIDERANDO a necessidade de atualização da 
remuneração dos colaboradores da AMUNES, em 
atenção às obrigações trabalhistas da entidade;

CONSIDERANDO que o Ato Normativo nº 001/2023 
previu, em seu art. 2º, parágrafo único, a atualização 
da Estrutura de Pessoal vigente quando houver 
reajuste de salários e demais atos funcionais;

CONSIDERANDO que o Ato Normativo nº 006/2024 
promoveu alterações na estrutura do quadro de 
pessoal da AMUNES, inclusive quanto ao Anexo II e 
ao regime de benefícios;

CONSIDERANDO a necessidade de conferir maior 
precisão redacional e técnica normativa à disciplina 
da matéria;

O Presidente da AMUNES, no exercício de suas 
atribuições estatutárias e regimentais, edita o 
presente Ato Normativo, nos seguintes termos:


